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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
MEIO DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, E O ESTADO DO ESPÍRITO
SA TO, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE CONTROLE E
TRA SPARÊ CIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, com sede
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília - DF,

inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.914.685/0001-03, doravante referida simplesmente como
CGU, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Controle e da

Transparência, JORGE HAGE SOBRINHO, e o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por

meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA, com sede na
Av. Governador Bley, 236, Centro, em Vitória - ES, inscrita no CNPJ/MF sob o número
31.777.55010001-45, doravante referida simplesmente como SECONT, neste ato representado

pelo Excelentíssimo Senhor Governador, PAULO CESAR HARTUNG GOMES, e pela

Excelentíssima Senhora Secretária de Estado de Controle e Transparência, ANGELA MARIA
SOARES SILVARES, nos termos do art. 116 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993,

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, atendendo às cláusulas

seguintes:

CLÁUS L PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o estabelecimento de mecanismos

de cooperação entre a CGU e o Estado do Espírito Santo, visando ao desenvolvimento
institucional do órgão de controle interno estadual e à melhoria da fiscalização de recursos

federais repassados no âmbito do Estado do Espírito Santo.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS

o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objetivos:

I - contribuir para o aprimoramento da fiscalização da aplicação de recursos públicos federais

repassados no âmbito do Estado do Espírito Santo;

11 - realizar treinamentos em conjunto que visem a aperfeiçoar as técnicas de controle interno e

de prevenção e combate à corrupção;

n: - promover o intercâmbio de informações e experiências relevantes ao de. envolvimento das

missões institucionais dos partícipes; e

IV - criar um canal de assistência mútua para o desenvolvimento das ações institucionais que

envolvam interesses comuns aos partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes se comprometem, igualmente, a conjugar esforços para o desenvolvimento e a

execução de ações concernentes ao objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, nos

termos seguintes:

I - incumbe à CGU:

a) apoiar o desenvolvimento institucional do órgão de controle interno estadual, auxiliando tal

intuito por meio de consultorias técnicas e disseminação de boas práticas;

b) auxiliar o órgão de controle interno estadual no desenvolvimento de programas que envolvam

temas de controle social e de fiscalização da aplicação de verbas públicas, bem como de medidas

de prevenção e combate à corrupção; e

c) comunicar antecipadamente ao órgão de controle interno estadual as datas e locais aos quais

serão enviadas equipes de auditoria da CGU para cumprimento das ações decorrentes do

Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos, de forma que os partícipes possam

avaliar a possibilidade de integração de atividades.

11 - incumbe à SECONT:

a) dar conhecimento à CGU dos seus planos ou programa. de auditoria, assim que seja concluída

sua elaboração, de forma que os partícipes possam avaliar a possibilidade de integração de

atividades; e



b) apoiar, dentro das suas atribuições institucionais, os servidores da CGU na execução das ações

de controle e de prevenção da corrupção.

III - as partes se obrigam reciprocamente a:

a) conduzir os trabalhos em conformidade com as normas e procedimentos de auditoria

governamental vigentes, bem como segundo procedimentos específicos cuja utilização seja

íécomendávcl. considerando a natureza e os objetivos institucionais do órgão ou entidade

auditada;

b) realizar trabalhos, inclusive em conjunto, de fiscalização e auditorias nas unidades estaduais e

municipais no Estado do Espírito Santo, no tocante aos recursos públicos federais e estaduais a

elas transferidos, quando houver interesse recíproco entre os órgãos signatários;

c) realizar, em conjunto, cursos de formação e aperfeiçoamento profissional, de intercâmbio de

servidores treinandos e instrutores de cursos, seminários e outros eventos similares, dentro do

possível e de forma gratuita, pelo mútuo oferecimento de vagas;

d) proceder ao intercâmbio de informações cadastrais, inclusive por meio de acesso direto

on/ine. quando possível, aos sistemas informatizados gerenciados pelos órgãos envolvidos; e

e) compartilhar regularmente informações e registros de ocorrências de aplicação de penalidades

de suspensão ou de inidoneidade para contratar com a Administração Pública aplicadas a pessoas

físicas ou jurídicas, em nível federal ou estadual.

Subcláusula Primeira - As atividades a que se refere esta cláusula serão executadas de forma a

ser definida, em cada caso, entre os signatários, mediante troca de correspondência oficial e

deliberação entre os representantes dos órgãos envolvidos, respeitadas as competências

atribuídas pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e pela Constituição do

Estado do Espírito Santo.

Subcláusula Segunda - Serão proporcionadas com a necessária presteza, por meIO de

solicitações recíprocas, orientações suplementares quanto à metodologia a ser adotada no

planejamento, na execução dos trabalhos e na emissão dos relatórios.

Subcláusula Terceira - A CGU e a SECONT proverão sistema de comunicaçüo. de modo a

manterem-se mutuamente informadas sobre o andamento dos trabalhos e fornecer entre si

relatórios e demais orientações pertinentes à execução das atividades previstas neste ACORDO

DE COOPERAÇÃO, com a maior celeridade possível, atendidos os requisitos procedimentais de

cada órgão signatário.



Subcláusula Quarta - Comprometem-se igualmente ambos os partícipes a adotar as medidas

necessárias para o cumprimento do disposto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, bem

como a designar, formalmente, no prazo de trinta dias contados da data de sua celebração,

coordenador responsável pelo acompanhamento da execução do ajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DA INEXISTÊ CIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESPECÍFICA

As atividades previstas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO não acarretam ônus financeiro

adicional aos partícipes, uma vez que já integram suas atribuiçôes ordinárias, razão pela qual não

se consigna dotação orçamentária específica.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS H MA lOS

O. recursos humanos utilizados pelos partícipes nas atividades inerentes ao presente ACORDO

DE COOPERAÇÃO não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as instituições de

origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista.

previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

CLÁUSlJLA SEXTA - DA ALTERAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem vigência por prazo de sessenta meses, iniciando

se a partir de sua assinatura, podendo ser alterado por termo aditivo, a critério dos partícipes, e

rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, pelo inadimplemento das obrigações

assumidas pelos partícipes. ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante notificação

por escrito. com antecedência mínima de sessenta dias, de um ao outro, restando a cada qual

somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação.

Subcláusula única - As alterações do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO efetuadas pelos

partícipes assim como a rescisão antecipada a que o Estado do Espírito Santo tenha dado causa

serão submetidas previamente à Procuradoria-Geral do Estado - PGE para sua análise e

manifestação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento, bem como de seus aditamentos, será

providenciada pela CGU, no Diário Oficial da União, e pela SECONT, no Diário Oficial do



Estado do Espírito Santo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme

dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os detalhes operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serão

estabelecidos de comum acordo pelos órgãos executores, por meio de deliberações registradas

em expedientes internos ou em atas de reuniões compartilhadas, e as dúvidas e controvérsias

decorrentes da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO serão dirimidas, preferentemente.

por mútuo entendimento entre os partícipes.

Assim ajustadas, firmam as partes, por intermédio de seus representantes, o presente instrumento

em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-indicadas.

Brasília, DF,

Testemunhas:

de de 2009.

1""""\ ~- ~.
PAtJLO CESAR HART G GOMES

Governador do Estado do Espírito Santo

ANGE~~~ARES
Secretária de Estado de Controle e

Transparência

Nome:

Documento de Identidade:

Nome:

Documento de Identidade:
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pecl.lll.C:,ld.\ c;:m pn:sl,lção de sl:rVll;Os dt: copeJr.lgclll par.! ,IICnth:r
unidades d.1 AGU no esl,ldo do RIO Gr<lnde do Sul Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 Vigência: 1)/UII2UIU a 12/01/2011. Valor Tolal:
RSI07.lJ92,68. Fonle: IOOUUUOOO - 2UOlJNElJ04060 Fonl~: 100000000
- 20U9NE904069 Fonte: 100000000 - 2009NE9ü4U74. Data dI;: As
smatura: 13/0 J120 I O.

(SICON - 20/01/2010) 11006J-()0001-2010NE900IJJ

EX'} UXfO DE CtH\Tl{xrO "''' SJ/ZlIlI'J

NU Processo: 0058IWUJ7642009IJ. Conlratanle: AGU UNIDI\DE
REGIONAL DE -ATENDIMENTO DA SECRETARIA-GERAL.
C~PJ Contratado: 05233652000190. Contratildo : SETE SATELlTE
SERVICOS - rERCEIRIZADOS LTDA. ObJeto: Prestaçaoa de ser
\ iças dt: Icldol1lSla, a serem CKCCUlildos nas IIlslalaçoes da AGU IliIS
Unidades PSFtr-IARINGA ,I'SF/CASCAVEL E PF/CURITJ13MPR.
fundmnento LegilL Lei ~666J93 e alteraçoes pos-taiores Vlgencla:
0-101/2010 a 0310112011 Valor To'al: RS80.149,68. Fonte:
100000000 - 2009NE903619. Dala de Asslllalum: O·UU1/20\0

IS[CON - 20101/2010) 110061-00001-2010NE900133

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGíSTICOS

F.XTI{.<\'IO OE COI\'TnATO 1':" 120/211119

Procc::sso~ 0040401~6292001)18. COlHratal1le: ADVOCACIA CE
RAL DA UNIAO -CNPJ Contratado: 37977691000183. Conlratado :
ESI'ACO & FORMA MOVEIS E DIVISORIASLTDA. Objelo: For
necnnento de dlvlsónas do IlpO naval c especial, para 'l1ender as
necessl(lades nos Edlficio Sede da ACiU e da PRU {proCUf<ldOlia
Regional dil UlUão). Fundamento Legal: Lei n" 8 666/93 e n"
10520/02. Vigência· 30/1212009 a 29/12nolO. Valor TOlal:
RS22.H78,OO Fonte: 100000000 . 2009NE901850. Data de:: Assma
tura: 30/1212009.

(SICON - 2001/2010) 110061-00001-2009NE9OO133

EX I'I<A ro m: 1 EIl\1O AllI1'I\'O õ\" 3/21J119

:-':llmero do ContraIo: 75/2006. N" Processo: 00549000426200670.
Conlralante: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO -CNPJ COlllralado:
02692187000167. Con\ralado: UNION SECUR[TY SERV[COS DE
-SEtiURANCA E TRANSPORTE DE VA. Objeto: Prorrogação da
\/lgêncIU l:ontratual por maIs 12 (do:l.e) mt::ses. fundamenlo Legal:
InCISO 11, do Ali. 57, da LeI n" g.666/~3. Vigência: 2WI2/2009 a
W12/2010. Valnr TOlal: RSI90672,56. Fonle: [00000000 
200lJNE900174. Data de ASSinatura: n/12/2009.

(SICON - 20/01/2010) II0061-00001-2009NE900IlJ

,\VISOS QE I.ICIT-\Ç:;'O
l'I~Ii:GAO ,"," 5'2010

Objeto: Pregão Eletrôntco - AqUIsição de matenal (hvrrso de acordo
COIll as especificações e quanlldadr.:s Conslantes no Tenno de Re
fercncla Total de Ilens liciladas: 00025 Edllill: 21'0112010 de
D81100 às 12hOO e de 14h às 17h59 . Endereço: W\\wcompras
nel.go\ br Setor de:: Industnas Graficas • llRASILJA - DF . Entrega
das Propostas: a partir d~ 21/01120 IO às 08hOO no slte \\ ww COIll
praslld.gov.br Abenunl das PropostilS: 0210212010 às 101100 SII!.:
\\ .... wcomprasnel gov.br . InfonllaçÕCS Gemis: O Ednal encontra-se
disponível nos slIes wwwcompmsnet gov br e wwwagu.govbr.

ISIDEC - 20/01/2010)

1'llEcAo "" 612010

Objelo: Prr.:gão Eh:lrÔl1lCO . COll1rataçào de licenças de uso per·
manenle do software gerellr.:lador de banco de dados rdaciomd Orade
Ilg ou sllpenor, inclUindo softwarC's de apOlO, admilllSlração, com
garanlia de:: alualtLilção de verSÕes e suporte lécnlco pelo período de
12 meses, Visando a conllllUldade dos serviços vlllculados a esles
produtos, t:: serviço de mcntonng para o Sistema GerenCiador de
Banco de Dados (SGDD) Orade, em lotes dls\lntos confonne as
caral:terístlcas Tolal de Itens LICitados: 00006. Editai: 21/0112010 de
08hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO Endereço: \Vww.compras·
nel govbr Plano Piloto - BRASllIA - DF Entrega das Propostas~ a
panlr ele 211012010 às 08hOO no slte wwwcomprasllt:lgovbr. i\ber
tum lias Propostas: 03/0212010 as 10hoo slle wwwcompmsnelgovbr

Inforlllaçõr.=s Gcrals~ O e{htal encontra-se dlsponivel nos sltes
\~wwcOl1lpraSllCIgovbr e \\'wwagu govbr.

\IARI:\ jOSF I"(J~I,\

Ilrt'l;tlCira

(SIDEC - 20/01120[0)

I(FSlfLrA()O DF JlJLCA\IENTO
PIU~G;\.O N" 112010

A Prr.:gor.:ira OfiCiaI SG/AGU lorna público o Resultado de
Julgamellto do Prcg.io Elelrôrlll;O !l<> (l1/20 IO declarando vl:ncedora do
ceJ;1ame a proposta .da empresa II13L CARIM130S E PLACAS IN·
DUSTRIA E CO~IERCIO LTDA, CNI'J ,," 72.649.361/0001-74. Os
aulos enconlram·se com vislas franqueadas

\J,'RI' Ir)SF [()SI"

ISIDEC - 20 OI 2010)

CONTROLADOR1A-CERAL DA UNIÃO

EXTl~t\TOS IlE ACOIU)() DE COOPI,w.-H,:Ao

ESPÉCIE: Acordo de Cooreração n" 02/2010- CGU
N" PROCESSO: 00 [90.02034612007-19
CONCEDENTE: COlllroladona-Geral da União - CGU, l:om sedlo: no
Selor de Autarqulas Sul - SAS - Quadra n" 1 - Bloco "A", EdlflclO
Darcy RibeIro, BrasilialDF, inscrit,l no CNPJ/lvlF sob o n"
05.9146S5/0001-03.
CONVENENTE: Estado do Cear.i, por meio do Tnbunal de Contas
Dos ~lllniciplOs Do Estado Do Ceará, com sede na Rua Osvaldo
Cnu, 11<> 1.024, Omrro Aldeota, em FOrlale:la - CE, inscnlo no
CNPJ t-.1F sob o número 06.750.319/0001·10
OBJETO: ConstitUI objeto do presenle Acordo de Cooperação o cs
labelecUllcnlo de mecalllsmos de coopemção, visando ao elesenvol·
vimenlo de projetos e ações que possam cOlltnbuir tanto para a
pre\ençào e o combate à cOfTUpção, quanto para a promoçào da
transparênCia e da ética públlc'l, aS:>ll1l como para o fomento do
colllrole socml e p"ra o rortalecimento da geslào pública, quanto para
o aperreiçoamenlo do planejamento e da exC'cuçào das audllorias e
fisc<lliLaçõcs concernentes à apllcaç.io dos recursos públicos fe::denlls
e mUlllcipals.
RECURSOS; Este documento não aCillTe::ta quaisquer ônus financeiros
aos Rl1rticipes
VI(iENCIA: O Awrdo de Cooperaçào lerá li vigência dr.: scssenla
(60) meses a partir de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 3011212009.
SIGNATÁRIOS: Pela Conlroladona-Geral da Uni:io, o Excelenlis·
sirno Senhor MilllSlro de ESlado do COlltrole e da Tml1sparência, Dr.
Jorge Ilage Sobrinho, pelo Estado do Ce:ará por meio do Tribunal de:
Contas do MUnicípiOS do Estado do Ce:arâ o ExcelentissllHO Senhor
Ernesto Silbóia de Flgueredo JÚl11or.

ESPECIE: Acordo de Cooperação n" 01/201ü· CGU
N" PROCESSO. 00190.02694012005-51
CONCEDE TE: Conlroladona·Gcml di! Ulllão - CGU, com se::de no
Setor de AutarqUias Sul - SAS - Quadril n° I - Bloco "A", Edlliclo
Darcy Ribeiro, Brasília/DF, lllscnta no CNPJt:\IF sob o n(>
05.9146S5/0001-03.
COI VENENTE: Estado do Espinto Sanlo por melO da Secretaria de
Estado de Conlrole e Transparência, com sede na Av_ Governador
Bley, 236, Cenlro, em Vitóri<l - ES, inscrlla no CNPJ/MF sob o
número 31.777.550/0UOI-45
OBJETO: Constlltll objeto do presenle Al:ordo de Cooper'll,:ão o cs
labclecllnento de mecalllsmos de cooperação entre a CUU e o ESt,ldo
cio EspírtlO Santo, visando ao desenvolvimento inslitucional do órg,io
de controle.: interno eSladual e i't mclhorta da fiscaltLaç;io de recursos
r~dlo:rais repassados lia âmbito do Estado do Espitito Sall!O.
RECURSOS: Esle documento não acarreta quaisquer ônus financ~iros

aos [!arlícipes
VIGENCIA: O Acordo de Cooperação lcrú a vigênCia d~ sesscnta
(60) meses a partir de sua assinalura.
DATA DE ASSINATURA: 3011212009
SIGNATARIOS: I)ela COlllroladoria+Gcral da União, o Excckntís·
slmo Senhor Mllllstro de Estado do Controle e da Tr.msparênclil, Dr.
Jorge Ilage Sobnnho, pelo Estado do Espinto Sanlo o Scnhor Paulo
César Ilartung Gomr.:s Governador do Estado do EspírtlO Sanlo e pela
Exce!entissllna Senhora Secrelâna d~ ESlado de Controle.: e Trans·
parêncta Ângela t>.fana Soares Stlvelra

SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGíSTICOS

EXTH.ATO DF CO I\"T R<\ I () "" SIt:!OIl~

N" Processo: 001 ~003~25n009XU. Conlratante: CONTROLADO
R[A-GERAL DA UNIAO -CNPJ Contratado: 7H12ólJ5000031ó. COll·
lratado : MICROSENS LTDA -Objeto: Aqulslçào de 142 (cento e
quart::nta ~ duas) impressoras monocromálicas a laser e seus res
peclivos loncrs. Fundamenlo Legal: Lei n" 10.520/02, Lr.:1 Comple·
mcnlar 11" 123/06 e Lei n" 8.666193. Vigência: 30/12/2009 a
2W03/20 IO Valur TOlal: RS270 36~,00_ Fonlt::: 100000000 .
2009NE!)01079 Dala de Assinalura: 3011212009

(SICON - 20,01/2010) 170940-00001-2010NE900001

SECRETARIA ESPECIAL DE l'OLÍTlCAS
DE I'RO~IOÇÃO DA IC ALDADE RACIAL

EXTIUTOS DE CO'WÊ:'(IOS

Espá.:ie: Comênio N" 71542lV2009 N" I~esso: 00041~IS200971,Con·
venenles: COllCCl~nte: SECRETARIA ESPECIAL DE POL/llCA DE PRO
Mcx,."ÃO DA IGUALDADE RA, Uni{~ltlc Gc:~10r,l: 238012, Gesláo: 00001.
Convenenle : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULlIOS, CNPJ nl/
46.319.000/0001-50. Atr.tvés do Projdo É Tudo Nosso: GanU111lloo O a Co
ordenadoria da Igualdade.: Racial, prelcndmenlc com adolescenles e JOVr.:llS nc
WOS que cumpem parcena com os órgãos, servIÇOS e organl~lçesle público,
\llsando assc.:gurar os seus direllocducação, salrdc, CIlllll/~1 e pmfisslollalr,wçiio,
da violência. O projeto prevê lambém o cl1volvValor TOlal: RS 215.43X,OO,
Valor dlo: Conlrapar1ida: RS 15 4BO,SO, Valor a ser tnU1sferido ou (lt:scellll~l

!iLUdo no l.:Xercíl:IO em Curso: RS 199957,20, VigênCia: 21112/2009 a
3110312011 D<ttade Asslllatura: 21/1212(0) Slgniltânos: Conce<kllle: MAR
TUS ANTO\;IO ALVES DAS CIIAGAS, CPF n" 857.5S3.536-G-l, Co",·e
nente: SEBASTlAO ALVES DE AL~1EIDA,CPF n"02K742.638-69

(SICONV - 20/01/2010)

Espécie: COllvêmo N" 7(61)4112009 N" Processo:
0004IU00027200%2. COllvene::nles: COllcede.:nt~ : SECRETARIA ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade (icslora: 238012, Gestão: 00001. Convcllenle PROCU·
RADORIA GERAL DA JUSTICA, CNP] n" 24,4[7.065/0001-03.
GemI: lmplemenlar a Lei 10.63912003 e.: aprofundslituclollal, bem
como as formas de enfrenta-lo ico de Pernambuco. Específicos: I)
Promover ri , dos membros e servidor~s, sobre o racismo insulsa
sobre o racismo, a parltr dit aplicilção de ltlgnóstico c rel~tório final,
a ser apresentadoo projeto .. Valor Total· RS 123.764,00, Valor de
Contrapartidil: RS 13.940,00, Valor a ser lransrendo ou descentra·
lizado no exercício em curso: RS 109824,00, Vigência: 29/12/2009
a 30/03/2011. D<lta de ASSlIlalura; 21)11212oo~. Signatários: Conce
dente ~IARTUS I\NTONJO ALVES DAS CIIAGAS, CPF n<>
857.583536-04, Conven,nl' PAULO BARTOLO~IEU RODRI
GUES VAREMO, CPF n" 055.737 S54-OO

(SICONV - 2001/2010)

Especle: Convêlllo N" 71864812009 N" Processo:
00041000039200997. Convenentes: Concedenle : SECRETARIA ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Untdade Gestora: 23S012, Geslào: 00001. COllvcncllle: BETllvl PRE·
FEITURA, CNPJ n" [H.715.3lJ[/0001·96. ExeculOr : BET1M PRE
FEITURA, CNPJ 1\" 18.715.3~IJOOOI-96.O MUlllcipio de Betlm apa·
rece como 11m dos mais vpa da Violência dos Municípios Brasileiros.
NesiciplO no ranking dos mais violentos, com uma me jovens a cada
cem mil habitantes.Os dados llliliormaçôes sobre Mortalidade (SIM),
do Ministerio dos joven~ com idadr.: entre 15 e 19 anos villmailm
bmncos, enquanto 14 103 eram negros. Este pValor Total: RS
197.982,30, Valor de COlllrapanlda: RS IO.lS65,JO, V'l10r a ser trans·
fendo Oll descelllraltLüdo no exerciclo em curso: RS 187 117,00.
Vigênci'l: 2111212009 a 21/12/2010 Datu de.: ASSlll.lIUrd: 21/1212009.
Slgnalános: Concedente: f.,1ARTUS AI TONIO ALVES DAS CIIA·
(iAS, CPF n° 857.583.536-0-1, Convcnente : MARIA DO CARr-.'10
LARA PERPETUO, CPF!l" 199.513.966-15, Executor: ~tARIA DO
C~R~IO LARA PERPETUO, CPF n" 199.513966-15.

ISICONV - 2lJ 01/2010)

Espécie: Convémo N" 71$649,2009 N" Proces~o:

00041000040200911 Convenentes: Concedenle: SECRETARIA ES·
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMO~'ÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 238012, Gcsliio: 00001. Convenente RECIFE
PREFEITURA, CNPJ n" 10.565.00010001·92. Executor: RECIFE
PREFEITURA, CNPJ n" 10.565.000/0001-92. Atender Jovens negros
em cllmprimenlo de.: medida nsibilil.ilção sobre a lcmálir.:õl racml e de
olici:l.<tçfto de um FestIval de Afoxé .. Valor Tolal: RS 202.000,00,
Valor de COlllrapartl{ia: RS 2.020,00, Valor a s~r transferido ou des
cenlraltLado no l:x~rcicio em curso RS JlN 9RO,OO, VigênCia:
21112/2U09 li 2111212010. Dala de ASSlllalura· 21112/2009. Signa
tários: Conceulo:nle : MARTUS ANTONIO ALVES DAS CHAGAS,
CPF nO g57.5H3.536-04, COIwenente : JOAO DA COSTA llEZERRA
FILIIO, CPF nl/ 221.025.314-49, Execulor' r<.lARI/\ CLI~IDE rOR·
RES DE CARVALIIO, CPF n" 340425.554-20

(SICONV - 20;01/2010)

EspéCie: Comêlllo Nl/ 7200~7/2009. Nl/ Processo:
000410000-19200922 COllvenentes: Conccdente : SECRETARIA ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PRO~IO~'ÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 238012, Gestào: 00001. Convcnenle· ESTADO DE
SERGIPE AD~IlNISTRACAO DIRETA, CNP] 11"

13.12~. 798/00 13-37 RcvilallLar os espaços sagrados e desenvolver
agale e manutenção da I{knlldade afro rdlglOsu dadt: de MatflL Arfl·
cana do Estado de Sergipe.. Valor TOlal: RS 435.764,00, Valor de
Conlraparlida: RS 3765S,OO, Valor a scr transferido ou descentra
lizado no exercício em curso RS 398 106,OU, Vigência: 31/12/2{){)l)
a 3111212010. Dala dr.: Assinatura: 31112/2009. Slgnalários: Conce
dente ALEXANDRO DA ANUNCIACAO REIS, CPF n"
906.032.575-34, Convellt::nte : MARIA CONCEICAO VIEIRA SAN
TOS, CPF li" 221.6S9.665-91.

(SICONV - 20/01/2010)

EspéCie: ConvêniO N<> 72056lU200l). Processo.
00041000057200979 COllvenelUes: Concedente: SECRETARIA ES
PECIAL DE POLÍTICA DE PRO~IOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Ullulade Gestora: 238012, Gestão: OOOUI. COllvenelllc : SECRETA
RIA DO GOVERNO ~IUNICIPAL, CNPJ n" 01612.09210001-23
ReduLlr as deSIgualdades raCiais promovendo uma, de formJ a a:>
segurar à população negra plena us direitos, rt::sg~llando sua Impor·
tâncIU na COllsra, valOrtLilndo suas malllrestações culturaiS e rlulllLar
melhoria nas conc!lçõcs dt:: Vida e1es:>a po Melropolltana dt:: GOlâllla
Os ObjetiVOs Especi desenvolvimento ele nosso Projeto são: '! - g.l
mValor Total: RS 175.000,00, Valor de COnll"ilpal'llda· RS 25.000,00,
Valor a ser lr.lnsfcndo ou descentrali.t<ldo 110 e.l(ercíCIO em curso: RS
150.000,00, Vlgêncm: 29112/2009 a 2911112010. Dalil de ASSlllalunl:
2911212009. Signalnnos: Concedenle : MARTUS ANTONIO ALVES
DAS CIIAGAS, CPF n" 857.5~n.536-04, COllvenente IRIS RE
ZENDE MACHADO, CPF n" 002,475701-25.

ISICONV - 20/01/2010)

EspeCle: Convênio N" 72359212UUI) N" Processo:
000410000622009g I ConvenelHes: Conct'dente . SECRETARIA ES·
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Ullldade Geslorn: 238012, Gestào: 00001 COllvenentt::: UBERADA
PREFEITURA, CNI)J nO 18.42H 839/0001·90 ReduLlr as deSigual
dades mClalS e promover uma, de fOnll<1 a assegurar à populaçào .
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